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PORTARIA Nº 2059/GR/UFFS/2022, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

Revogada por: 
PORTARIA Nº 4223/GR/UFFS/2025 

Constitui Comissão de Bolsas do Programa de 

Pós-Graduação em Filosofia, da Universidade 

Federal da Fronteira Sul. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONSTITUIR a Comissão de Bolsas do Programa de Pós-Graduação em Filosofia 

(PPGFIL), da UFFS, Campus Chapecó-SC. 

 

Art. 2º Compete à Comissão conduzir todas as atividades relacionadas a bolsas de estudos, 

conforme estabelece o regimento do PPGFIL e as normativas das agências de fomento. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 

https://boletim-mgm.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2025-4223

